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TERMO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2024 
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
“APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE “BANDA K3” A SER REALIZADO NOS EVENTOS 
ALUSIVOS DA FESTA EM HOMENAGEM AO COLONO E MOTORISTA, NO CENTRO DE 
EVENTOS MUNICIPAL DE SULINA-PR, NOS DIAS 21,23 E 25 DE JULHO DE 2024”.  

 
2. SOLICITANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

 
3. DA JUSTIFICATIVA 
Conforme o termo de referência, “justifica-se a contratação, tendo em vista que A Prefeitura 
Municipal De Sulina, em razão das suas atividades alusivas à data comemorativas, vê a 
necessidade da contratação de show artístico para complementar os eventos que são 
realizados para tal. 
Diante disso, a contratação de show artístico para complementar o evento, fara com que o 
público tenha um interesse maior em prestigiar o evento, tendo em vista que o show será 
gratuito. 
Tendo como principal objetivo do evento, fomentar a economia local, trazendo turistas para 
prestigiar e contribuir com a evolução econômica do município. 
No mês de julho comemora-se a FESTA DO COLONO E MOTORISTA, neste mês muitas 
cidades celebram festas tradicionais, como festas juninas com muita dança, música. Com o 
intuito de dar continuidade a essa tradição no município e também fomentar a economia 
local a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte em parceria com a Secretaria de 
Administração. A contratação do show artístico da Banda K3 é necessária por se tratar de 
um evento festivo que precisa da animação de uma banda musical completa, a escolha da 
banda se justifica por ser uma banda da região Sul com mais de19 anos de história na área 
de shows/bailes e vem se destacando entre os artistas regionais de maior destaque do país. 
A banda K3, com sede em na Rua Angelo Santinelli n°282, centro, cep 99610-000 município 
de Rio dos Índios-RS, representada pelo Sócio Administrativo, Diego Augusto Santin, foi 
previamente selecionada como alvo desta contratação e após contato com a empresa, esta, 
fez proposta comercial para a realização da apresentação musical na data, horário, duração 
e local solicitado. 
 A proposta realizada pelo grupo compreende as seguintes obrigações para contratada: • 
Fornecimento, instalação e acompanhamento de todos os equipamentos necessários para 
o atendimento ao roder técnico de som e iluminação da Banda K3 • A inclusão dos 
equipamentos para atendimento do rider técnico de som e iluminação dos artistas no valor 
da proposta como responsabilidade da contratada é extremamente benéfico ao município, 
pois a necessidade de fornecimento dessa estrutura resultaria em em um novo processo 
licitatório, gerando novos custos e disposição de tempo e serviço dos servidores envolvidos 
no certame, dessa forma mantemos apenas uma contratação direta para a correta execução 
da apresentação. 
Visto que a BANDA K3 irá usar seus equipamentos e estrutura nos dias 21 e 23 de julho e 
no dia 25 a estrutura do show será da Banda CORPO E ALMA”. 
  
4. RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE 
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Conforme ofício de solicitação, justifica-se o pedido “haja vista a inviabilidade de competição 
no que se refere a contratação de serviços artísticos. Ou seja, trata-se de objeto subjetivo 
decorrente da criatividade humana, que por não configurar ciência, não conta com 
parâmetros ou métodos objetivos pré-estabelecidos de aferição valorativa ou comparativa. 
Apesar da existência de outros artistas e bandas em iguais condições de prestar o serviço, 
é impossível estabelecer processo concorrencial entre eles a fim de determinar o contratado. 
Ademais disso, a presente hipótese está prevista expressamente no art. 74 da Lei 
14.133/2021”. 
 
5. FUNDAMENTO LEGAL  
Art. 74, II da Lei 14.133/2021. 

 
6. CONTRATADA ESCOLHIDA: 
12.592.332 DIEGO AUGUSTO SANTIN ME, CNPJ Nº 12.592.332/0001-91. 
 
7. PREÇO:  
O valor total dos serviços será: R$ 29.100,00 (Vinte e nove mil e cem reais). 
 
8. JUSTIFICATIVA DO FORNECEDOR E PREÇO 
Quanto a justificação da empresa escolhida para celebração do contrato, conforme oficio de 
solicitação, levou-se em consideração a notoriedade regional, cujo qual é bastante 
conhecido na Região Sul, realizando diversos shows. Quanto ao valor dos serviços, tem-se 
que os custos para contratação do referido show, de acordo com proposta da Banda, 
perfazem: R$ 29.100,00 (Vinte e nove mil e cem reais). O referido valor está dentro das 
médias de preços cobrados pela Banda em outros shows realizados recentemente, 
conforme comprovado pela Banda mediante apresentação de notas fiscais”.  

  
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Conforme parecer contábil, as despesas decorrentes desta contratação correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentária(s):  
 

DOTAÇÕES 

Exercício Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2024 1282 04.02.13.392.0009.2.015000.3.3.90.39.22.00.00 000-Rec. Ord. Liv 

  
10. PRAZO 
O prazo de vigência e execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com a legislação vigente. 
 
11. ANEXOS 
Minuta de Contrato.  
 
Sulina/PR, 07 de maio de 2024. 

 
 

EDICEIA SCHAEFER ROSA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 09/2024 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 
 
Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SULINA/PR e 12.592.332 DIEGO 
AUGUSTO SANTIN ME  
 
Pelo presente instrumento, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Municipal nº 103/2023 e demais normas aplicáveis, onde celebram, o MUNICÍPIO DE SULINA/PR, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ n° 80.869.886/0001-43, com sede na Rua 
Tupinambá, nº 68, neste ato representado pelo Prefeito PAULO HORN, brasileiro, casado, inscrito 
sob o CPF nº 554.075.529-49, denominada CONTRATANTE e 12.592.332 DIEGO AUGUSTO 
SANTIN ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ nº 12.592.332/0001-91, com 
sede no Município de Rio dos Índios/RS, neste ato representada por DIEGO AUGUSTO SANTIN, 
inscrito no CPF sob o nº 017.901.320-37, denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
às normas supracitadas, onde ajustam o presente contrato, decorrido do PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 09/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente CONTRATO tem por objeto “APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE “BANDA K3” A 
SER REALIZADO NOS EVENTOS ALUSIVOS DA FESTA EM HOMENAGEM AO COLONO E 
MOTORISTA, NO CENTRO DE EVENTOS MUNICIPAL DE SULINA-PR, NOS DIAS 21,23 E 25 DE 
JULHO DE 2024”.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS 
2.1. Os preços, a empresa, as quantidades estimadas de contratação e as especificações dos do 
presente Contrato encontram-se indicados a seguir: R$ 29.100,00 (Vinte e nove mil e cem reais). 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR 

01 
APRESENTAÇÃO NO DIA 21 DE JULHO DE 2024, COM 04 HORAS DE 
MÚSICA AO VIVO, INCLUINDO ESTRUTURA DE SOM E ILUMINAÇÃO, 

PARA A PROGRAMAÇÃO DA 35ª FESTA DO COLONO E DO MOTORISTA. 
UN 01 R$ 9.700,00 

02 
APRESENTAÇÃO NO DIA 23 DE JULHO DE 2024, COM 04 HORAS DE 
MÚSICA AO VIVO, INCLUINDO ESTRUTURA DE SOM E ILUMINAÇÃO, 

PARA A PROGRAMAÇÃO DA 35ª FESTA DO COLONO E DO MOTORISTA. 
UN 01 R$ 9.700,00 

03 

APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JULHO DE 2023, COM 03 HORAS DE 
MÚSICA AO VIVO, SEM INCLUSÃO DE ESTRUTURA DE SOM E 

ILUMINAÇÃO, PARA A PROGRAMAÇÃO DA 35ª FESTA DO COLONO E 
DO MOTORISTA. 

UN 01 R$ 9.700,00 

VALOR TOTAL R$ 29.100,00 

 
CLAUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
3.1. O contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
4.1. A  Secretaria de Cultura ou outro órgão competente da administração municipal, deverá 
requisitar os serviços, cujos quais deverão ser prestados no dia hora e local designados no Termo 
de Referência. 
4.2. As despesas referentes à prestação de serviços, estrutura necessária e deslocamentos ficam 
por conta da licitante vencedora. 
4.3. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 
efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas no edital e na legislação. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO 
5.1. O Município de Sulina não está obrigado, durante o prazo de validade, a firmar as contratações 
que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para a contratação pretendida. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES 
6.1. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial: 
a.1) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 
a.2) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 
a.3) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
a.4) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da Administração; 
a.5) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 
ao Departamento de Compras, Patrimônio e Material para a formalização dos procedimentos de que 
trata o art. 91 da Lei nº. 14.133, de 2021, no prazo de, no mínimo, 30 (trinta) dias ou em tempo hábil; 
a.6) elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, 
de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, quando cabível; 
a.7) coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 
do(s) fiscal(is); 
a.8) analisar a documentação que antecede o pagamento; 
a.9) analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
a.10) analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
a.11) realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove 
o atendimento das exigências contratuais; 
a.12) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso; 
a.13) responder a solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos; 
a.14) outras atividades compatíveis com a função. 
6.2. O fiscal de contrato é, preferencialmente, o servidor efetivo ou empregado público dos quadros 
permanentes da Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, 
para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, a entrega dos materiais e a execução das 
obras e serviços de engenharia. 
b.1) O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
b.2) A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos na legislação aplicável. 
b.3) O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas áreas de 
engenharia e demais áreas correlatas, sendo que essa figura não se confunde com o fiscal da obra 
em si, o qual deverá ser engenheiro ou arquiteto com conhecimentos técnicos na área afim de aferir 
se a quantidade, qualidade, tempo e modo de prestação de serviços são compatíveis com os 
indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados, podendo ser auxiliado pelo fiscal do 
contrato. 
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b.4) O fiscal de contrato terá as seguintes atribuições: 
b.4.1) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e 
de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 
garantias e glosas; 
b.4.2) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 
b.4.3) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
b.4.4) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 
b.4.5) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 
a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
b.4.6) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais 
e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 
provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
b.4.7) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
b.4.8) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 
das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 
b.4.9) convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial, com a finalidade de 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para a execução do objeto, dentre outros que julgar 
pertinente, se for o caso. 
6.3. Caberá ainda ao fiscal do contrato: 
c.1) esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 
execução do objeto contratado; 
c.2) expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
c.3) proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e 
aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
c.4) adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
c.5) conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 
c.6) proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
c.7) determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
c.8) exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 
c.9) determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu 
critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 
c.10) receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 
promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou 
na execução dos serviços ou das obras; 
c.11) dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
c.12) verificar a correta aplicação dos materiais; 
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c.13) requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção 
de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 
c.14) realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento provisório do 
objeto contratado, quando for o caso; 
c.15) propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 
c.16) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
c.17) no caso de obras e serviços de engenharia, manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, 
ART’s do CREA e/ou RRT’s do CAU referente aos projetos arquitetônico e complementares, 
orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os 
demais elementos instrutores; 
c.18) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 
c.19) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos ambientais; 
c.20) outras atividades compatíveis com a função. 
6.4. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
6.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
6.6. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber: 
f.1) os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e 
da qualidade demandada; 
f.2) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; 
f.3) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
f.4) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
f.5) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f.6) a satisfação do público usuário. 
6.7. O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 
6.8. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com 
o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido 
no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 
6.9 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo 
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 
extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
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6.10 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as 
seguintes comprovações: 
j.1) no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas: 
a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus 
empregados, conforme dispõe o artigo 195, §3º da Constituição Federal, sob pena de rescisão 
contratual; 
b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 
c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior; 
d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível; 
e) pagamento do 13º salário; 
f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei; 
g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso; 
h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem; 
i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS e o 
CAGED; 
j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença 
normativa em dissídio coletivo de trabalho; e 
k) cumprimento das demais obrigações dispostas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) em 
relação aos empregados vinculados ao contrato. 
l) A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
6.11. Constituem obrigações da CONTRATADA:  
a. Executar a entrega dos serviços obedecendo rigorosamente as condições estabelecidas. 
b. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas. 
c. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura. 
d. Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas. 
 
CLAUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em 
todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e mediante verificação da 
regularidade fiscal, observadas as disposições do Termo de Referência. 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
7.2.1. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta 
corrente, que deverá ser na instituição financeira Contratada pelo Município. 
7.3. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Sulina, CNPJ 80.869.886/001-43, 
constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em 
estoque. Constar na Nota Fiscal o Número desta INEXIGIBILIDADE de Licitação e do 
CONTRATO. 
e) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre 
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do 
índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), ou outro que vier a substitui-
lo. 
7.4. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta 
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 
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DOTAÇÕES 

Exercício Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2024 1282 04.02.13.392.0009.2.015000.3.3.90.39.22.00.00 000-Rec. Ord. Liv 

 
Para os demais exercícios financeiros as despesas serão por conta das dotações orçamentárias de 
cada ano/exercício. 
7.5. A CONTRATANTE realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os 
rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa 
nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do 
inciso I do artigo 58 da Constituição Federal de 1988. 
7.6. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e 
atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por 
extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.  
7.7. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados 
nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 
1234/2012.  
7.8. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação 
dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, 
mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição 
Federal de 1988. 
 
CLÁUSULA OITAVA - CRITÉRIO DE ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
8.1 Poderão ser revisados ou alterados os preços registrados, mediante comprovações e 
justificativas, nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como 
pactuado.   
8.2 A revisão e a alteração dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 
competente, devendo o responsável promover as respectivas modificações, compondo novo quadro 
de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial. 
8.3 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo por 
termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco 
temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, se for o caso, o termo inicial é contado do 
término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 
8.4 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado, sendo que o transcurso do 
período citado sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 
 
CLÁUSULA NONA – DO GESTOR DA CONTRATO 
9.1. O Órgão Gerenciador da CONTRATO será o Município de Sulina, que exercerá suas atribuições 
por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DA CONTRATO 
10.1. A execução da CONTRATO, objeto da licitação, poderá ser suspenso ou rescindido nos casos 
previstos na Lei de Licitações, como também nos seguintes casos: 
a) Pelo Município de SULINA, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem o CONTRATO 
ou pela não observância das normas legais; 
b) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução da CONTRATO. 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeita Municipal. 
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10.2. A solicitação da CONTRATADA, para rescisão da CONTRATO deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas 
neste CONTRATO, caso não aceitas as razões do pedido. 
 10.3. O presente CONTRATO poderá ser extinto automaticamente pelo cumprimento das obrigações, 
termo final de vigência e ainda rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei n.º 8.666/93 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS PENALIDADES 
a) O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 3º, 4ºe 5º do Decreto n.º 107/2023, 
sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI 
do Código Penal. 
b) A multa não poderá ser inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), nem superior a 30% (trinta 
por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato. 
c) O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto no art. 7º do Decreto n.º 107/2023. 
d) A multa poderá ser descontada do pagamento devido pelo Município, inclusive decorrente de 
outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou Contratado. 
d.1) A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 
prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira. 
e) A multa de mora diária será de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do 
contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, 
o disposto nos itens acima. Nestes casos, fica assegurada oportunidade para o exercício do 
contraditório e da ampla defesa antes da aplicação. 
f) O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto Decreto n.º 107/2023, e na Lei n.º 
14.133, de 2021, subsidiariamente. 
g) Nos casos não previstos neste Edital, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 
administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  
h) Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil 
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, na participação da presente 
licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 
12.846, de 2013, e demais legislação aplicável.   
i) Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no Certificado de Registro Cadastral dos Fornecedores do Município.   
a) O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 3º, 4ºe 5º do Decreto n.º 
107/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B 
do Título XI do Código Penal. 
b) A multa não poderá ser inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), nem superior a 30% (trinta 
por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato. 
c) O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto no art. 7º do Decreto n.º 107/2023. 
d) A multa poderá ser descontada do pagamento devido pelo Município, inclusive decorrente de 
outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou Contratado. 
d.1) A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 
prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira. 
e) A multa de mora diária será de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do 
contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º 
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(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, 
o disposto nos itens acima. Nestes casos, fica assegurada oportunidade para o exercício do 
contraditório e da ampla defesa antes da aplicação. 
f) O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto Decreto n.º 107/2023, e na Lei n.º 
14.133, de 2021, subsidiariamente. 
g) Nos casos não previstos neste Edital, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 
administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  
h) Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil 
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, na participação da presente 
licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 
12.846, de 2013, e demais legislação aplicável.   
i) Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no Certificado de Registro Cadastral dos Fornecedores do Município.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PARTES INTEGRANTES  
12.1. As condições estabelecidas na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2024 e na proposta 
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 
12.2. Serão incorporados a este CONTRATO, mediante termos aditivos quaisquer modificações que 
venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela 
PREFEITURA e CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. A execução do CONTRATO, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de 
teoria geral CONTRATOS e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
13.2. Faz parte integrante, os documentos integrantes da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
09/2024. e a proposta de preços conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e 
demais documentos da licitação que sejam pertinentes, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
13.3. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar A CONTRATO e em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ASSINATURA 
O presente instrumento deve ser assinado digitalmente pelo sistema de assinaturas digitais da 
Prefeitura Municipal de Sulina/PR. 
 
Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente CONTRATO. 
 
Nos termos da Portaria Municipal nº 047/2024, cordialmente damos fé. 
 
ASSINATURAS 
 
SULINA/PR, XX DE MAIO DE 2024 

  



 
 

SULINA/PR, 07 DE MAIO DE 2024                                                                                                                                         Página 11 de 13 
 

DESPACHO  DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
    

       Sulina/PR, 07 de maio de 2024 
 
DE:  PREFEITO MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 
 
 

Tendo em vista as recomendações e o teor favorável dos pareceres exarados pelos setores 
competentes do Município, especialmente o exame de legalidade positivo, bem como 
considerando ainda o mérito em si da contratação proposta, plenamente compatível com o 
interesse público refletido no caso concreto na necessidade imediata da população de sulina 
de acesso ao objeto proposto, RATIFICO a contratação direta e emergencial POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do seguinte objeto: “APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE 
“BANDA K3” A SER REALIZADO NOS EVENTOS ALUSIVOS DA FESTA EM 
HOMENAGEM AO COLONO E MOTORISTA, NO CENTRO DE EVENTOS MUNICIPAL DE 
SULINA-PR, NOS DIAS 21,23 E 25 DE JULHO DE 2024”. Valor: R$ 29.100,00 (Vinte e 
nove mil e cem reais) e DETERMINO à adoção das medidas competentes necessárias. 
Dê-se a publicidade e divulgação recomendada nos exatos termos do parecer jurídico retro.    

 
 
 
 

PAULO HORN 
PREFEITO MUNICIPAL 

  



 
 

SULINA/PR, 07 DE MAIO DE 2024                                                                                                                                         Página 12 de 13 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2024 
 

 
Fundamentado no art. 74, II da Lei 14.133/2021, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE de licitação 
para contratação “APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE “BANDA K3” A SER REALIZADO 
NOS EVENTOS ALUSIVOS DA FESTA EM HOMENAGEM AO COLONO E MOTORISTA, 
NO CENTRO DE EVENTOS MUNICIPAL DE SULINA-PR, NOS DIAS 21,23 E 25 DE 
JULHO DE 2024”.  
CONTRATANTE: Município de Sulina/PR  
CNPJ Nº: 80.869.886/0001-43 
CONTRATADA: 12.592.332 DIEGO AUGUSTO SANTIN ME 
CNPJ Nº: 12.592.332/0001-91 
VIGÊNCIA: De 07/05/2024 à 07/05/2025. 
VALOR: R$ 29.100,00 (Vinte e nove mil e cem reais). 
FUNDAMENTO: Art. 74, II da Lei 14.133/2021 
 
 

Sulina/PR, 07 de maio de 2024 
 
 
 
 
 

PAULO HORN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO NO MURAL DO TCE 

 
COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL 

 
COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO ELETRÔNICO 

 


